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CÂMARA MUNICIPAL DE
ANTONIO OLINTO - PR
                                                              
Antônio Olinto, 05 de Junho de 2024. 

INDICAÇÃO Nº 28/2024
	
GILCIANO MOREIRA, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e seguintes do Regimento Interno, PROPÕEM, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte:
INDICAÇÃO:	
Para que o Poder Executivo Municipal, para que através do Setor Competente viabilize a fixação de placas de Sinalização informando os nomes de Ruas, e Numeração nas Residências no Município de Antonio Olinto.
[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA:
Justificou a importância da presente Indicação, visando facilitar a localização especialmente das Pessoas não residentes na Cidade, que muitas vezes ficam desorientados devido à falta de Sinalização.
Ressalta-se que devido ao aumento gradativo da modalidade de compras Via Internet, onde os Clientes recebem suas compras à domicílio, esta última etapa da negociação se torna complicada pela inexistência de placas Informativas.
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 

-------------------------------------------
GILCIANO MOREIRA
VEREADOR
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